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is ore a informação impres-
sa na contra capa de livros didati-o o.
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« pé são Paulo sobre a Síndrome da Imu-

os nodeficiência Adquirida - AIDS.
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Artigo lo. - Em todo livro didático da quinta

Tsérie do primeiro grau até a terceira série do segundo

grau, comercializados no Estado de São Paulo, deverá conter em
sua contra capa informações sobre a prevenção da Síndrome da

Imunodeficiência Adquirida - AIDS.

Artigo 20. - O texto informativo, observadas

as faixas etárias, será redigido e distribuído às editoras

pela Secretaria de Estado da Saúde.

Parágrafo Único - O texto a que se refere o

caput do artigo 20. ocupará toda a superfície da contra capa,

podendo além do texto conter desenhos.

Artigo 30. - Às editoras que descumprirem

esta lei será imposta uma multa de dois milhões de Unidades

Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP., sem prejuízo das

sanções previstas na Lei Penal.

Artigo 4o. O valor total das multas que por

ventura for arrecadado será recolhido ao Tesouro Estadual que

dará a seguinte destinação:

I - Dois terços do valor total será

repassado pelo Tesouro Estadual, no prazo máximo de trinta

dias, a hospitais públicos que possuam leitos destinados ao

tratamento de aidéticos. Hospitais estes que prestarão contas

na forma que a lei específica para o assunto determinar.

Publique-se Inclua-se em

Presidenta

=—



II - Um terço ficará com Tesouro Estadual

que dará a destinação prevista em lei específica.

Artigo 5o. - A editora que descumprir esta lei

por três vezes consecutivas ou interpoladas terá, na terceira

vez, a multa prevista no Artigo Jo. multiplicada por duas vezes.

Artigo 60. - As despesas decorrentes da execução

desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da

Secretaria de Estado da Saúde.

Artigo 7o. - Esta lei entrará em vigor sessenta

dias após sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Segundo os técnicos, o combate à AIDS se faz

através da prevenção. Assim nada mais justo do que informar

ao Jovem desavisado como prevenir-se do contágio. As

campanhas informativas televisadas ou pelo rádio ou ainda

impressa nos periódicos não são suficientes para atingir o

objetivo. É necessário que o jovem leve sempre esta

informação embaixo do braço no seu livro didático seja ele de

que disciplina for. Assim, a cada vez que o livro for aberto

estará dando um alerta sobre a prevenção da AIDS e, é calcado

nisto que se justifica o presente projeto de lei.
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